
 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ENERGIA, INDÚSTRIA E SERVIÇOS 
JUNTA COMERCIAL DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA  

 

AVENIDA RIO BRANCO, 10 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ – CEP.: 20.090-000 - TEL.: 2334-5400 

ATA DA 1802ª SESSÃO PLENÁRIA 
 
AOS 27 DIAS DO MÊS ABRIL DE DOIS MIL E ONZE, ÀS 13 HORAS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 10 – 6º 
ANDAR, REUNIU-SE O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA SALA 
MARCO AURÉLIUS SAYÃO PARENTE. EM SUA 1802ª SESSÃO ORDINÁRIA, SOB A PRESIDÊNCIA DO DR. 
CARLOS DE LA ROCQUE, QUE APÓS VERIFICAR HAVER NÚMERO LEGAL, DECLAROU ABERTA A SESSÃO. 
 
MESA: PRESIDÊNCIA: CARLOS DE LA ROCQUE; VICE-PRESIDÊNCIA: TERESA CRISTINA G. 
PANTOJA; SECRETARIA GERAL: VALÉRIA GASPAR MASSENA SERRA; PROCURADORIA REGIONAL: 
GUSTAVO BORBA. 
  
 
ASSUNTOS GERAIS:  
 
A SENHORA VICE-PRESIDENTE, Dr.ª TERESA CRISTINA G. PANTOJA DEU CONHECIMENTO AO 
COLÉGIADO DO PROCESSO 00-2011/141720-1 COM DISTRIBUIÇÃO NA INTEGRA DO MESMO AOS 
VOGAIS PARA QUE SE CUMPRA A LEI N.º 11.638/2007, NO TOCANTE À OBRIGATORIEDADE DE 
PUBLICAÇÃO, NO ÓRGÃO OFICIAL DOS BALANÇOS E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DAS SOCIEDADES 
LIMITADAS. 
 
 
ORDEM DO DIA:  
 
1.º - PROCESSO N° 67-2011/048.676-5. RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DA JUCERJA. 
RECORRIDO: E L MONTEIRO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS. VOGAL RELATOR: DR. EDIR GONÇALVES 
RAMOS. ASSUNTO: DUPLICIDADE DE REGISTRO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. VOTO: VOTAR PELA 
PERDA DO OBJETO DO RECURSO, TENDO EM VISTA QUE NÃO MAIS SUBSISTE DUPLICIDADE DE 
REGISTROS. APROVADO POR UNANIMIDADE.  
 
 
2.º - PROCESSO N° 00-2007/008.300-2. RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DA JUCERJA. 
RECORRIDA: M R ABREU MARMORARIA. VOGAL RELATOR: DR. RUBENS BRANCO DA SILVA. 
ASSUNTO: DUPLICIDADE DE REGISTRO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. VOTO: VOTAR PELO 
PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA PROCURADORIA REGIONAL DA JUCERJA PARA QUE SEJA 
CANCELADO O REGISTRO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL M R ABREU MARMORARIA, ARQUIVADO SOB O 
NIRE 3310459165-7 EM 30/01/2007. APROVADO POR UNANIMIDADE. 

 
 
ENCERRAMENTO: ENCERRADA A SESSÃO, TENDO SIDO CONVOCADA A PRÓXIMA PARA O DIA 03 DE         
MAIO DE 2011, NO MESMO LOCAL E HORA. 
 
ASSINATURAS: CARLOS DE LA ROCQUE, TERESA CRISTINA G. PANTOJA, VALÉRIA GASPAR MASSENA 
SERRA; GUSTAVO BORBA; PAULO CESAR TEIXEIRA, ALVARO PEIXOTO, ARMANDO BLOCH DA CUNHA 
VALLE, ARMANDO BRASIL SALGADO, BELMIRO VIEIRA FERNANDES, GILBERTO CAPUTO SANTOS, 
GILBERTO DE ARAUJO MOTTA, HAROLDO BEZERRA DA CUNHA, HELIO CEZAR DONIN JUNIOR, JARDINO 
DA SILVA MARINS, JOÃO BOSCO LOPES, RUBENS BRANCO DA SILVA, MARIO SILVA, PEDRO ALBERTO 
CAMPBELL ALQUÉRES, ROGERIO ALVARO SERRA DE CASTRO, PAULO DE ANDRADE PAIVA, OSCAR 
OTAVIO COIMBRA ARGOLLO, WAGNER JULIO REIS FERREIRA, EDIR GONÇALVES RAMOS, ALDO CARLOS 
DE MOURA GONÇALVES E FELIPE IZRAEL MORGENSZTERN. 


